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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 145/2020 

EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL Nº 082/2020 

 
 
1 - PREÂMBULO: 
 
O MUNICÍPIO DE DEODÁPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através da 
Secretaria Municipal de Saúde, por intermédio do (a) Pregoeiro (a) oficial, designado pelo 
Decretonº 073 de 06 de julho de 2020, publicado no Diário Oficial dos Municípios nº 714 
(edição extra), pagina 2 do dia 06 de julho de 2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “Menor 
Preço Por Item”,exclusivo para ME, EPP e MEI, autorizado no Processo Licitatório nº 
145/2020, que será regido pela Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002, 
subsidiariamente, no que couberem pelas disposições da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, das condições estabelecidas, Lei Complementar 
123/2006, alterada pela Lei 147/2014, Decreto Federal 8.538/2015, Decreto Municipal nº 
029/2007e demais disposições contidas neste edital. 
 
2 - OBJETO DA LICITAÇÃO: 
 
2.1Aquisição de Equipamentos Odontológicos  para atendimento  da Secretaria 
Municipal de Saúde do município, com Recursos da Proposta Nº 
12270.817000/1190-13 - Ministério da Saúde,em conformidade com as especificações e 
quantidades constantes no Anexo I - Proposta de Preço, parte integrante deste Edital. 
 
2.2 As quantidades, discriminação detalhada dos equipamentos e preço máximo, objeto 
deste edital, constam no formulário Proposta e no Termo de Referência, Anexo I e Anexo 
II, qual faz parte integrante deste Edital. 
 
3 - DA ABERTURA: 
 
3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida pelo (a) 
pregoeiro (a), a ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste edital. 
 
DATA DA ABERTURA: 16 de novembro de 2020 
HORARIO: 09:00 horas (local) 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Deodápolis, Av. Francisco Alves da Silva nº 443, 
Deodápolis/MS. 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

 
4.1 Poderão participar deste Pregão somente as microempresas e empresas de 
pequeno porte pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licitação, 
conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, que atenderem a todas as 
exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
 
4.2  Não será admitida a participação de licitantes: 
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4.2.1 Que estejam em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em consórcio e sejam 
controladores, coligados ou subsidiários entre si, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
 
4.2.2 Que, embora qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, 
incidam em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 
123, de 2006; 

 
4.2.3 Que esteja em concordata (processos judiciais anteriores à Lei nº 11.101/05), 
recuperação judicial ou extrajudicial, ou em processo de execução, falência, sob concurso 
de credores, em dissolução ou liquidação, que estejam reunidos em consórcio e sejam 
controladores, coligados ou subsidiários entre si, qualquer que seja sua forma de 
constituição. 
 
4.2.4 Que estejam suspensos de licitar e impedidos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Deodápolis. 
 
4.2.5 Que estejam impedidos de licitar e de contratar com a União; 
 
4.2.6 Que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
 
4.2.7 Estrangeiros que não funcionem no País; 
 
4.2.8 Empresas que tenham sócios ou empregados que sejam funcionários da Prefeitura 
Municipal de Deodápolis - MS.  
 
4.2.9 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da 
Lei nº 8.666, de 1993; 
 
5 - DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, as licitantes poderão estar 
representadas por agentes credenciados, com poderes para formular lances, negociar 
preços, interpor e desistir de recursos em qualquer fase da licitação, bem como praticar 
todos os demais atos inerentes ao certame. 
 
5.2 No ato do credenciamento, o representante de cada licitante, deverá entregar ao 
Pregoeiro (a) ou Equipe de Apoio, em separado de qualquer dos envelopes, documento 
de identificação com foto e os seguintes documentos: 
 
a) Declaração de Fatos Impeditivos a Habilitação (conforme modelo Anexo III); 

 
b) Procuração publica ou particular do representante legal da empresa com 

reconhecimento de firma, comprovando os poderes para formular lances verbais de 
preços e demais atos da licitação; 

 
c) Cópia autenticada da seguinte documentação, conforme o caso: 
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I- Registro Comercial, no caso de empresa individual ouCertificado de 
Microempreendedor Individual; ou 
 
II-Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de 
sociedade por ações, acompanhada de documentação de eleição de seus 
administradores; ou. 
 
III-Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova 
de diretoria em exercício; 
 
IV -O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual deve 
ostentar a competência do representante do licitante para representá-lo perante 
terceiros. 

 
d) Comprovação de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte 
da forma que segue abaixo: 
  

I - Declaração firmada pelo técnico responsável devidamente registrado no 
CRC (Conselho Regional de Contabilidade), de que a mesma se enquadra nos 
Termos da Lei 123/06 na condição de Micro Empresa ou de Empresa de Pequeno 
Porte, acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial, com data 
da emissão não superior a 60 dias. 

 
II - Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver 
nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123/06, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da 
abertura da licitação.  

 
Parágrafo Único -Em hipótese alguma serão aceitos documentos diferentes dos citados 
acima para efeito de comprovação do enquadramento de Micro Empresa e Empresa de 
Pequeno Porte. 
 
5.3 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou de Empresa 
de Pequeno Porte,acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial ou 
apresentação de documento diferente do exigido no subitem 5.2, alínea “d” I, deste edital 
implicará na anulação do direito da mesma em usufruir o regime diferenciado garantido 
pela Lei Complementar 123/06. 
 
5.4Cada licitante credenciará apenas 01 (um) representante, que será o único admitido a 
intervir no procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos 
neste edital, por sua representada. 
 
5.4.1 Cada representante poderá representar apenas uma empresa licitante. 
 
5.5 No caso de credenciamento por instrumento particular de procuração, somente será 
aceita com firma reconhecida de dirigentes, sócios ou proprietários da empresa 
proponente e deverá ser apresentada cópia autenticada do respectivo estatuto ou 
contrato social, extrato consolidado ou da última alteração estatutária ou contratual, no 
qual sejam expressos os poderes para exercer direitos a assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura. 
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5.6 A ausência de representante não excluirá a licitante do certame e seus envelopes 
serão admitidos desde que atendam as exigências do edital e apresente ainda, na fase de 
habilitação, o documento descrito na alínea “c” do item 5.2; quanto ao documento previsto 
na alínea “a” e “d”, deve ser apresentado fora do envelope, prosseguindo-se com os 
demais atos do pregão mesmo com essa ausência. 
 
5.6.1 A ausência de representante legal implicará de imediato, na impossibilidade da 
formulação de lances após a classificação preliminar, bem como na perda do direito de 
interpor recurso das decisões do (a) Pregoeiro (a), ficando a licitante impedida de se 
manifestar durante os trabalhos. 
 
5.7 Após o inicio da fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) não mais aceitará novas 
licitantes para participação do certame. 
 
6 - RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO: 
 
6.1 Terminada a fase de credenciamento o (a) Pregoeiro (a) receberá os envelopes de 
Proposta e Habilitação de todos os licitantes, inclusive dos não credenciados, que 
deverão estar identificados conforme segue: 
 

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020. 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS. 
DATA DE ABERTURA: 16 DE NOVEMBRO DE 2020 
HORARIO: 09:00 HORAS. 
(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) se o envelope não for timbrado 

 

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020. 
Á PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS. 
DATA DE ABERTURA: 16 DE NOVEMBRO DE 2020 
HORARIO: 09:00 HORAS. 
(RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DO LICITANTE) se o envelope não for timbrado 

 
6.2 Os documentos necessários à participação na presente licitação, deverão ser 
apresentados em original, ou por cópia com autenticação procedida por tabelião, pelo (a) 
Pregoeiro (a) ou por servidor lotado no Setor de Licitações da Administração Municipal de 
Deodápolis - MS, ou ainda pela juntada da (s) folha (s) de órgão da imprensa oficial onde 
tenha(m) sido publicado(s). 
 
6.3 Os documentos necessários para participação na presente licitação, compreendendo 
os documentos referentes às propostas e à habilitação e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. (Língua Portuguesa) 
 
6.4 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
consulados, mediante reconhecimento da assinatura do tabelião ou notário do país de 
origem, que tiver reconhecido a firma do emitente de tais documentos além de serem 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado. 
 
6.5A autenticação, quando feita pelo (a) pregoeiro (a), por integrantes da equipe de apoio 
ou por funcionários do Setor de Licitações, poderá ser efetuada, em horário de 
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expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Deodápolis - 
MS, situada na Rua Francisco Alves da Silva, n º 443 - Centro, no horário das 07:30 às 
11:00 e das 13:00 as 17:00  horas (horário local). 
 
6.6 O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, 
deverá ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar os 
serviços objeto da presente licitação. 
 
6.7 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile. 
 
6.8 Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, o (a) Pregoeiro 
(a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, conferindo-as 
e rubricando todas as suas folhas. 
 
6.9 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
7 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
 
7.1 O envelope “Proposta de Preço” deverá conter a proposta de preço da licitante, que 
deverá atender ainda aos seguintes requisitos: 
 

I - Ser apresentada no formulário fornecido pela Administração Municipal de Deodápolis, 
Anexo - I deste edital, ou em formulário próprio que deverá ser digitado eletronicamente 
ou datilografado, contendo as mesmas informações exigidas no referido formulário, 
assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, 
emendas ou entrelinhas, constando a marca, o preço de cada item, unitário e total, 
expresso em reais (R$), com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em 
algarismos arábicos, conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas 
ser rubricadas; 

 
II - Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 
estabelecimento da empresa que efetivamente irá locar o objeto da licitação, endereço 
completo, validade da proposta, telefone, endereço eletrônico (e-mail), para contato, 
número da conta corrente bancária e agência respectiva. 

 
III -A licitante deverá "obrigatoriamente" - sob pena de desclassificação – apresentar 
junto a proposta Catálogo Técnico dos itens oferecidos, emitido pelo fabricante, em 
original, cópia autenticada ou impressos do site do próprio fabricante. Os catálogos 
serão utilizados para conferência de todas as características exigidas para comprovação 
dos requisitos técnicos do objeto na entrega, devendo conter no mínimo as 
especificações constantes na Proposta de Preços.  
 
 IV - Ficam vedadas quaisquer transformações, montagens ou adaptações na 
especificação original do catálogo ofertado, exceto quando referidas modificações 
tiverem concordância expressa do fabricante;  
 
V - No caso de catálogo com diversos modelos, a proponente deverá identificar qual a 
marca/modelo em que estará concorrendo na licitação;  
 
VI - Apresentar junto a Proposta obrigatoriamente" - sob pena de desclassificação  
Registro do equipamento junto a ANVISA e registro/certificação do INMETRO, ou 
certidão de isenção, não serão aceito numero de protocolo de processo de 
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solicitaçãode registro/isenção de registro ou documento provisório para o mesmo fim. Os 
certificados de registro dos equipamentos expedidos pela ANVISA podem ser copia da 
publicação no Diário Oficial da União ou copia autenticada do certificado, identificando o 
numero do item correspondente. Caso tenham algum equipamento que seja dispensado 
de registro, apresentar copia do comunicado de Aceitação de Notificação emitido pela 
ANVISA ou a legislação que dispensa o registro. 

 
7.2 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica prevalecerão às da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor 
unitário e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
7.3 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 
 
7.4 A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a 
execução do objeto licitado, conforme disposto no item 7.1, inciso II deste Edital. 
 
7.5 Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato 
convocatório. 
 
7.6 A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 
quaisquer alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 
 
7.7 A proposta terá validade obrigatória de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data 
da abertura dos envelopes.  
 
7.8 A proposta não poderá ser alterada nos quantitativos dos itens bem como na 
especificação dos mesmos, sendo que quaisquer alterações feitas serão 
desconsideradas, valendo as especificações constantes da Planilha de Preços do 
presente edital. 
 
7.9 O valor apresentado para o item cuja especificação tenha sido alterada pelo 
proponente será considerado válido para a especificação constante daquele item descrito 
no edital. 
 
7.10 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, 
implica em submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem 
prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação federal mencionada no 
preâmbulo deste edital. 
 
8 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° 2): 
 
8.1 A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e 
conter, obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 
 
8.1.1Documentações relativas à regularidade: jurídicas, fiscal, trabalhista, econômico-
financeira e técnica. 
 
8.2 Habilitação Jurídica: 
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individualouCertificado de 
Microempreendedor Individual;ou 
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b) Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou Contrato Consolidado, 
devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial, e no caso de sociedade 
por ações, acompanhada de documentação de eleição de seus administradores; ou 
 
c) Inscrição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada dos nomes e endereços dos diretores em exercício; ou 
d) Decreto de Autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando assim o exigir. 
 
A licitante fica dispensada da apresentação dos documentos enumerados no item 
8.2 alíneas “a, b, c, d”, caso já tenha apresentado por completo quando do 
credenciamento junto ao pregoeiro. 
 
8.2.1 Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma 
licitante que irá faturar e entregar o objeto licitado. 
 
8.2.2 Prova de inscrição da empresa no Cadastro de Inscrição Estadual e ou Inscrição 

Municipal(se isento da Insc. estadual). 

8.2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal por meio da apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 
Negativa, relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 
 
8.2.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual por meio da apresentação de 
Certidão Negativa ou Positiva com efeito de Negativa; 
 
8.2.5Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal por meio da apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, relativa aos tributos fiscais, expedida 
pela Secretaria Municipal sede da licitante; 
 
8.2.6 Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa proponente, na forma da Lei. 
 
8.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa deDébitos Trabalhistas. 
 
8.2.8. Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor 
ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de 
validade expresso na própria certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 
(sessenta) dias; 
 
8.2.9. Autorização de Funcionamento expedida pela ANVISA ou certidão de isenção 
expedida pela ANVISA. 
 
8.2.10. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) 
anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, 
conforme modelo do Anexo IV deste edital. 
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9 - DO JULGAMENTO: 
 
9.1 O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do menor 
preço do objeto deste Edital. 
 
9.1.1 A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, 
das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
 
9.1.2 Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de 
preços. Quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para 
consulta de preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o 
mesmo perderá o direito ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 
 
9.1.2.1 Somente serão aceitas as consultas efetuadas via telefone na fase de negociação 
caso o preço do licitante não esteja compatível com o preço médio obtido na consulta ao 
mercado, quando este tiver interesse em cobrir o preço apurado na pesquisa de mercado. 
 
9.1.2 A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos de Habilitação” da licitante classificada em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente 
Edital. 
 
9.2 Etapa de Classificação de Preços: 
 
9.2.1 Serão abertos os envelopes “Proposta de Preços” de todas as licitantes. 
 
9.2.2 O (a) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram propostas de preço para a execução do objeto da presente licitação e os 
respectivos valores ofertados. 
 
9.2.3 O (a) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem 
crescente, de todas as licitantes. 
 
9.2.4 O (a) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada 
item e aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
superiores em até 10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus 
autores participem dos lances verbais. 
 
9.2.4.1 O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de 
lances verbais, conforme subitem 9.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, 
multiplicado por 1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
 
9.2.5 Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o (a) Pregoeiro(a) classificará as melhores 
propostas, até o máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
 
9.2.6 Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem 
propostos pelos representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais 
estes que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
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decrescentes, ficando esclarecido que o valor do primeiro lance verbal deverá ser inferior 
ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
 
9.2.7 O (a) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os 
lances verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta 
escritas classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem 
decrescente de valor. 
 
9.2.8 O (a) Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados em 
acordo com os proponentes. 
 
9.2.9 Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
 
9.2.10 A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando 
convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas 
posteriores de oferta de lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, na final da etapa competitiva. 
 
9.2.11 Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
9.2.12 Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, o (a) 
Pregoeiro (a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, 
decidindo motivada e expressamente a respeito. 
 
9.2.13 Se a oferta não for aceitável, o (a) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 
 
9.2.14 Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se 
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma 
sessão do Pregão. 
 
9.2.15 Nas situações previstas nos subitens 9.2.10 e 9.2.13, o (a) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor 
preço para a administração. 
 
9.2.16 Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante 
desistente ás sanções administrativas constantes do item 17, deste Edital. 
 
9.2.17 Será desclassificada a proposta que contiver preço ou fornecimento condicionado 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão. 
 
 9.2.18 Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
 
9.3Por ser licitação exclusiva para ME, EPPs, no caso de equivalência dos valores 
apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte será realizado sorteio 
entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta 
(inciso III do art. 45 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 14/12/2006). 
 
9.4Etapa de Habilitação, Declaração da Licitante Vencedora e Adjudicação. 
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9.4.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 9.2 e 9.3 deste Edital, e sendo 
aceitável a proposta classificada em primeiro lugar, o (a) Pregoeiro (a) anunciará a 
abertura do envelope referente aos “Documentos de Habilitação” desta licitante. 
 
9.4.2 As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o 
estabelecido neste edital, serão inabilitadas. 
 
9.4.3 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
9.4.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Publica, caso apresente 
alguma restrição pertinente à documentação de regularidade fiscal, para a devida 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, negativa. 

 
Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
9.4.5 Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo (a) próprio (a) 
Pregoeiro (a), na hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, 
e pela autoridade titular do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de 
recursos e desde que improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos atos 
procedimentais. 
 
9.4.6 Se a licitante desatender as exigências licitatórias, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicada o objeto do certame, pelo (a) Pregoeiro (a).  
 
9.4.7 Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as 
licitantes credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, 
a ordem de classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os 
recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo (a) Pregoeiro (a), sua 
equipe de apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda 
presente(s) à sessão. 
 
9.4.8 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não 
declaradas vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente 
lacrados, até que seja retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse 
fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
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9.4.9 Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo (a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à 
licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade 
Competente da Administração Municipal de Deodápolis-MS, para homologação do 
certame e decisão quanto à contratação; na hipótese de existência de recursos, os autos 
serão encaminhados a Assessoria Jurídica do Município para apreciação e parecer, e em 
caso de improvimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
 
10 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
 
10.1 Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer 
licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro 
em ata da síntese das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, 
ficando os demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual 
numero de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.  
 
10.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessão do Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto 
da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) à licitante vencedora. 
 
10.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.4 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na Prefeitura Municipal de Deodápolis- MS, sito na Av. Francisco Alves da 
Silva n.º 443, centro, Deodápolis/MS; 
 
10.5 A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pelo (a) Pregoeiro (a), que 
consultará as licitantes representadas sobre sua intenção de recorrer ou não, e declarará, 
expressamente, que só serão conhecidos os recursos interpostos antes do término da 
sessão. 
 
11 - DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
 
11.1 As obrigações decorrentes desta licitação, a serem firmadas entre a Administração 
Municipal e a licitante vencedora, serão formalizadas através de Contrato, observando-se 
as condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, na legislação vigente e na 
proposta do licitante vencedor. 
 
11.2 A Administração Municipal convocará formalmente a licitante vencedora para assinar 
o contrato, que deverá comparecer dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da convocação. 
 
11.3 O prazo estipulado no subitem 11.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso e desde que 
ocorra motivo justificado aceito pela Administração Municipal. 
 
11.4 O (a) Pregoeiro (a) poderá, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e 
condições estabelecidas neste Edital, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação 
dos licitantes na ordem de classificação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma 
licitante que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
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11.5 O prazo para fornecimento será até 31/12/2020,contados a partir da data 
daassinatura, do contrato podendo ser prorrogado, desde que haja interesse entre as 
partes e nos termos da Lei 8.666/93. 
 
12 - DO PREÇO E DO REAJUSTE: 
 
12.1 Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com o inciso I, 
subitem 7.1 deste edital, fixo e irreajustável. 
 
12.2 Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços caso ocorra o desequilíbrio 
econômico-financeiro da contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 
8.666/93. 
 
12.3 No caso de solicitação do equilíbrio econômico-financeiro, a contratada deverá 
solicitar formalmente a Prefeitura Municipal de Deodápolis, devidamente acompanhada de 
documentos que comprovem a procedência do pedido, sendo que o mesmo será 
encaminhado à procuradoria jurídica do município para o devido parecer. 
 
13 - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 
 
13.1 As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a 
cargo da dotação orçamentária:09 - Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – Fundo 
Municipal de Saúde, 10.301.0023 - Atenção Básica, 1.058 - Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde,10.301.0022 - Atenção Básica, 1.053 – Saúde da Familia ESF, 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 
E as dotações que vierem a substituir o exercício subsequente. 
 
14 - DO FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA: 
 
14.1. O fornecimento dos equipamentos deverá ser em até 20 dias após emissão da AF, 
na Secretaria Municipal de Saúde.  
 
14.1.2.   Os equipamentos deverão se adequar as seguintes disposições: 
 

 Deverão ser entregues exatamente como foram solicitados (especificações, 
características,capacidade, volts, potencia, garantias, quantidades, garantias, 
marca, preço...) 

 Deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

 Não serão aceitos os equipamentos que não atendam as especificações, caso 
ocorra, o que não estiver dentro da conformidade, será desprezada; 

 
14.2. A Contratada comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade os 
equipamentosfornecidos, que deverão estar dentro das especificações técnicas e padrões 
de qualidade.  
 
14.3. Relativamente ao disposto no presente tópico aplicam-se, subsidiariamente, no que 
couber, as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
14.4. O ato de recebimento do item licitado, não importa em sua aceitação. A critério do(a) 
Secretário(a) da Pasta, os equipamentosserá submetidos à verificação por servidor 
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competente. Cabe ao fornecedor a troca imediata dos itens que vierem a ser recusados 
por não se enquadrarem nas especificações estipuladas ou apresentar defeitos ou dano 
em geral, identificado no ato da entrega ou no período de verificação. 
   
15.5. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso este 
esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, circunstância 
esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do adjudicatário. 
 
15 - DO PAGAMENTO: 
 
15.1 O pagamento, decorrente do objeto desta licitação, será efetuado em até 30 dias 
após a entrega, a partir do aceite, após a apresentação da respectiva documentação 
fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, 
alínea “a”, combinado com o art. 73, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
 
15.2 A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o numero da Conta a ser depositado o 
pagamento. Acompanhada das Certidões de FGTS, Tributos Federais, Estadual, 
Municipal e Trabalhista, Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o 
pagamento das Notas Fiscais e/ou Faturas. A(s) empresa(s) que possuir (em) Certidão 
(ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados deverá 
(ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, devidamente 
quitada. (com a autenticação mecânica do pagamento). 
 
15.3 Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para o pagamento 
passará a fluir após a sua reapresentação.  
 
15.4 A critério da contratante poderão ser utilizados créditos da contratada para cobrir 
dívidas de responsabilidades para com ela, relativas a multas que lhe tenham sido 
aplicadas em decorrência da irregular execução contratual. 
 
15.5 A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 
propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 
 
15.6 A nota fiscal deverá ser preenchida com as descrições dos itens constantes na 
Ordem de Fornecimento, bem como quantidade, valor unitário, valor total de cada item e 
valor total da nota, ou seja, em conformidade com a proposta de preços adjudicada no 
processo licitatório. 
 
15.7 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, por culpa do Contratante, o valor 
devido será acrescido de encargos moratórios calculados desde a data final do período de 
adimplemento até a data do efetivo pagamento, o valor original deverá ser atualizado pelo 
IGPM-DI da FGV, acrescido de 0,5% (meio por cento) de juros de mora por mês ou 
fração. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
 
16.1Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA: 
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I - Após a homologação da licitação, comparecer para assinatura do contrato, no 
prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento da convocação formal; 

 
II - Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias até 25% (vinte e 
cinco) por cento do valor total do contrato atualizado conforme disposto no art. 65, da 
Lei 8.666/93; 
 
III - Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 
contratante; 

 
IV - Manter durante toda a execução do termo respectivo, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 

 
16.2Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da 
CONTRATANTE: 

I -Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA; 
 
II - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento do Contrato. 
 
III - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência de 30 dias caso haja 
interesse no cancelamento parcial ou total do contrato devidamente justificado.  
 

IV - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, 
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
 
V- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

 
17 - DAS PENALIDADES: 
 
17.1 Nos termos do art. 86 da Lei n. 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio 
por cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso 
injustificado no fornecimento do objeto deste pregão, até o limite de 10% (dez por cento) 
do valor empenhado.  
 
17.2 Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento 
de qualquer das condições avençadas, a contratada ficará sujeita às seguintes 
penalidades nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/93: 

 
I - advertência; 
II - multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, 
III – suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração por prazo não superior a 02 (dois) anos e, 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

 
17.3 Quem convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 



 

 

15 

 

Municípios pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em 
edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
17.4 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade 
competente aplicando-se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentados em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no 
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for oficiada a pretensão da 
Administração no sentido da aplicação da pena.  
 
17.5 As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em 
conta corrente em agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação, ou quando for o caso, cobrado 
judicialmente.  
 
18 - DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
 
18.1 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os 
termos do presente edital, por irregularidade comprovada, protocolizando o pedido de 
acordo com os prazos do Art. 41§ 2º da Lei Federal 8.666/93 02 (dois) dias úteisantes da 
data fixada para recebimento das propostas), cabendo ao pregoeiro (a) decidir sobre a 
petição no prazo de vinte e quatro horas. Demais informações poderão ser obtidas pelo 
Fone (67) 3448 - 1894. 
 
18.2 Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando já decorridos os 
respectivos prazos legais. 
 
18.3 Acolhida à petição impugnando o ato convocatório será designada nova data para a 
realização do certame. 
 
19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 
19.1 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as empresas interessadas atendido os interesses públicos e o 
da Administração, sem comprometimento da segurança da contratação. 
 
19.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no 
afastamento da licitante, desde que sejam possíveis as aferições das suas qualidades e 
as exatas compreensões da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste 
pregão e desde que não fique comprometido o interesse do órgão promotor do mesmo, 
bem como a finalidade e a segurança da futura contratação. 
 
19.3 É facultada o (a) Pregoeiro (a) ou à Autoridade Municipal Superior, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo. 
 
19.4 Nenhuma indenização será devida à licitante, em caso de revogação deste Edital, 
nos termos do item 19.6 e a homologação do resultado desta licitação não implicarão em 
direito à contratação. 
 
19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e inclui-
se o do vencimento, observando-se que só iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal na Administração Municipal de Deodápolis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
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19.6 A autoridade competente municipal, poderá revogar a presente licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49, da lei n° 8.666/93. 
 
19.7 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização 
do pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não prejudicar a formulação das propostas. 
 
19.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
19.9 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 
competente exclusivamente o Foro da Comarca de Deodápolis - MS. 
 
19.10 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, 
ficará esta transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 
 
19.11O Edital estará disposição dos interessados no setor de Licitações, da Prefeitura 
Municipal de Deodápolis MS, mediante o pagamento de R$ 20,00(vinte reais) para 
despesas com impressão ou grátis gravado em pen drive, ou no e-mail fornecido pela 
empresa. 
 
19.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) Pregoeiro (a). 
 
19.13 Fazem partes integrantes deste edital: 
 

Anexo - I        Proposta de Preços; 

Anexo - II       Termo de Referência; 

Anexo - III      Modelo de Declaração de fatos supervenientes; 

Anexo - IV Declaração de não emprega menor de Idade; 

Anexo - V Declaração do Contador – Lei 123/06; 

Anexo - VI Declaração do representante legal da empresa – Lei 123/06; 

Anexo - VII Modelo de Credenciamento; 

Anexo - VIII Minuta do Contrato. 

 
Deodápolis - MS, 22 de outubro de 2020. 

 
 
 

 

CLOVIS DE S. LIMA 

 Setor de Licitação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
 

ANEXO - I PROCESSO MODALIDADE Tipo Fls. 

Proposta de Preços Nº 145/2020 P. Presencial Nº 082/2020 Menor Preço Por Item 01/05 

EMPRESA:                                                                                         

ENDEREÇO:                                                    CIDADE:                                    / 

TELEFONE:                                                     E-MAIL 

VALIDADE DA PROPOSTA:                           PRAZO DA ENTREGA: 

CONTAP/ DEPOSITO: BANCO:                     AGENCIA:               CONTA CORRENTE:                        

Item Discriminação dos Equipamentos Marca/Fabr. Unid. Quant. V. Unit. Valor Total 

01 

Cadeira Odontológica: Estrutura 
construída em aço maciço, com 
tratamento anticorrosivo e revestida em 
poliestireno de alto impacto, proporciona 
maior segurança, resistência e 
durabilidade ao conjunto; Base não 
necessita de fixação no piso; Caixa de 
ligação integrada que otimiza o espaço 
dentro do consultório; Estofamento 
disponível em 12 cores exclusivas; Braço 
de apoio para o paciente fixo com 
estrutura interna de metal; contendo 
Pedal de comandos com no mínimo três 
programações de trabalho e volta 
automática à posição zero; com sistema 
de elevação eletromecânico acionado por 
moto-redutor de baixa tensão com 24 
volts; Sistema eletrônico integrado e de 
baixa voltagem: 24 volts; Tensão de 
alimentação 127 ou 220V ~ 50/60Hz; 
Encosto de cabeça anatômico, removível, 
bi articulável e com regulagem de altura, 
com movimentos anterior, posterior e 
longitudinal e sistema de trava por 
alavanca; registro da Cadeira na ANVISA. 
Equipo: Equipo tipo Cart montado sobre 
no mínimo quatro rodízios com banda de 
rodagem em poliuretano, proporcionando 
grande durabilidade, movimentação ágil e 
suave; sistema/modelo/tipo ambidestro; 
Composto por 01 Seringa tríplice, 01 
terminal com spray para alta rotação, 01 
terminal sem spray para micromotor 
pneumático; devendo comporta no 
mínimo 3 terminais; pedal progressivo 
para o acionamento das peças de mão 
nos terminais do equipo, o que possibilita 
o controle da velocidade e com 
acionamento em qualquer ponto do 
pedal; Seringa tríplice, bico giratório, 
removível e autoclavável; Mangueiras 
arredondadas, leves e flexíveis; Suporte 
das pontas com acionamento pneumático 

  UN 3   
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individual; Tampo de inox removível e de 
fácil limpeza. Garante mais praticidade e 
resistência à corrosão (opcional); Pintura 
na cor branca, com tratamento 
anticorrosivo; registro do equipo na 
ANVISA. Unidade de Água: cuba 
profunda, removível, com ralo para 
retenção de sólidos e cobertura para 
evitar respingos; Sistema de regulagem 
da vazão da água permite a regulagem 
fina do fluxo de água; 01 Suctor de saliva 
a ar (Sistema Venturi); Unidade de água 
e cuba rebatível em 90°, possibilitando 
uma ampla mobilidade que permite 
aproximação do auxiliar ao campo 
operatório; Reservatórios translúcidos de 
800 ml para água das peças de mão e 
seringa tríplice; registro da unidade de 
água na ANVISA. Refletor: Luz LED; 
Espelho multifacetado com tratamento 
multicoating; Dupla proteção do espelho, 
em material resistente, transparente; 
Puxadores bilaterais em forma de alça 
que possibilitam isolamento, evitando o 
risco de contaminação cruzada; Cabeçote 
produzido em material resistente, com 
giro de 620°; Intensidade: 8.000 a 25.000 
LUX (tolerância +/- 20%); registro do 
refletor na ANVISA. 

02 

Amalgamador Odontológico - modo de 
operação digital com sistema universal, 
permitindo o uso de todos os modelos de 
cápsulas pré-dosificadas. Tampa 
protetora em acrílico transparente; 
possuir dispositivo de segurança que 
impede seu funcionamento com a tampa 
aberta; baixa vibração e silencioso; bivolt 
(110-220V); com pelo menos 4.600 RPM; 
temporizador eletrônico com escala 
podendo ir de 0 a 30 seg tendo divisão de 
1 em 1 seg e capacidade de 
memorização do último batimento 
selecionado. Superfície lisa, facilitando a 
limpeza e desinfecção do equipamento. 
Garantia mínima de 12 meses. 

  UN 1   

03 

COMPRESSOR DE AR - Para um 
consultório odontológico, totalmente 
isento de óleo, deslocamento de ar de no 
mínimo 8 PCM, Reservatório com volume 
mínimo de 30 a 40 litros, com motor 
mínimo 1 a 1,5 HP monofásico, Rotação 
máxima de 1.800 rpm, 110 e 220 volts 
(bivolt), Nível de ruído máximo de 75 
DBA, O equipamento deve acompanhar 
pés de borracha, conjunto de filtros, 
purgador eletrônico de 1/4 e demais 
materiais necessários para sua perfeita 

  UN 1   
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instalação e funcionamento. Garantia 
mínima de 12 meses. 

04 

APARELHO DE ULTRASSOM 
ODONTOLÓICO COM JATO DE 
BICARBONATO INTEGRADO: sistema 
eletrônico acoplado a um transdutor 
piezelétrico que transmite a peça de mão 
movimentos oscilatórios conjugados, 
atingindo frequências na faixa de 29khz a 
32khz. Jato de bicarbonato: utiliza 
bicarbonato de sódio para o jateamento 
de superfícies e através de um sistema 
de geração de partículas o mesmo fica 
em suspensão e são inseridos num jato 
de ar comprimido. Descrição: chave liga / 
desliga; chave seletora ultrassom ou jato 
de bicarbonato; sintonia automática de 
frequência; ajuste do nível da potência 
ultrassônica; uso em periodontia, 
endodontia ou geral; caneta do ultrassom 
com sistema de capa removível e 
autoclavável; caneta do jato de 
bicarbonato com sistema de remoção do 
bico misturador para limpeza e 
autoclavagem; registros de ajuste fino 
para controle de água e ar possibilitam 
adequar à necessidade de cada 
operação; reservatório do bicarbonato de 
sódio, resistente e com tampa 
transparente; filtro de ar com drenagem 
semiautomática; peças de mão 
anatômica com mangueiras lisas, leves e 
flexíveis; pedal para acionamento; kit 
para esterilização acompanha o suporte, 
(03) três insertos e chave de aperto; 
gabinete confeccionado em plástico. 

  UN 7   

05 

MOCHO ODONTOLÓGICO a gás em aço 
carbono. com sistema de elevação e 
descida do assento efetuado por mola a 
gás pressurizado com acionamento 
através de alavanca lateral, encosto do 
tórax anatômico com ajuste de altura por 
sistema de catraca ou similar de igual 
eficiência, ajuste de aproximação e 
afastamento do encosto acionado por 
molas com travamento por alavanca 
lateral, assento e encosto estofados em 
espuma injetada e revestida com material 
sem costuras tipo PVC laminado com 
malha em poliéster, acabamentos lisos 
com cantos arredondados, montado 
sobre base com 05 rodízios giratórios 
com trava. Estrutura na cor cinza claro e 
cor do estofamento a escolher. Garantia 
Mínima de 12 meses. 

  UN 3   

06 
FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS 
sem fio, LED, com as seguintes 

  UN 
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características: filtro de luz que bloqueia a 
entrada de luz nas faixas fora de 400 a 
500 nanômetros, proporcionando luz 
visível (azul); botão de acionamento de 
exposição; ponteira de fibra ótica rígida, 
ponteira autoclavável; diâmetro da ponta 
de aproximadamente 11 mm de diâmetro; 
sinal sonoro temporizado, pré-
estabelecido, com no mínimo 3 opções 
de tempo; controle de acionamento na 
própria peça de mão. Potência mínima de 
400 mV/cm2; alimentação (bivolt) 
110/220 -selecionável - 60 Hz; 
acessórios: protetor da ponta de fibra 
ótica ou protetor ocular. Garantia mínima 
de 12 meses. 

07 

SELADORA DE MESA SELADORA de 
Papel Grau Cirúrgico Manual/Mesa com 
as seguintes características: largura 
mínima da selagem - 40 cm, selagem 
horizontal, velocidade de selagem - 
10m/min, arraste da embalagem por 
correias sincronizadas, controle eletrônico 
de temperatura análogo, comando de 
aquecimento e acionamento do motor 
independente, potências mínima de 280 
Watts, tensão - 110v, garantia mínima de 
12 meses. 

  UN 3   

08 

Bomba de Vácuo, Voltagem: Bivolt (com 
chave seletora 127v/220v); Potência 
mínima de: 3/4 CV; Consumo de Energia: 
0,56 kW/h; Consumo de Água: 160 
ml/min; nível de Ruído: 78 dB, contendo 
filtro de resíduos na entrada de sucção; 
comando com acionamento eletrônico; 
proteção no eixo central do motor; 
carenagem em poliestireno (PS); 
Garantia: 12 meses 

  UN 6   

09 

Negatoscópio de mesa com Iluminação a 
LED; contendo lupa; Tensão: 
110V/220V(Bivolt); tipo três posições: 
horizontal (possui angulagem ideal para o 
traçado ortodôntico fazendo com que o 
profissional tenha uma visualização 
adequada), vertical (pode ser utilizada em 
cima de mesas e equipo) e pode ser 
fixado na parede; possui 2 suportes para 
fixação de radiografias;  visor de acrílico 
translúcido; película em policarbonato; 
superfície plana; garantia: 12 meses. 

  UN 7   

10 

APARELHO RAIO-X ODONTOLOGICO 
DE PAREDE, MINIMO 7 mA - mecanismo 
de giro horizontal livre de 360° nas 
conexões do braço com a coluna, na 
junção dos braços e no movimento do 
cabeçote; Giro Livre de 360° das 
articulações eliminando a possibilidade 

  UN 2   
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de torção do chicote elétrico. CABEÇOTE 
DE RAIOS X: Com capacidade mínima 
de 7mA; deverá possuir câmara de 
expansão e bobinas de alta tensão 
revestida com resina epóxi isolante que 
aumenta a vida útil do aparelho. 
COMANDO DISPARADOR: Comando 
disparador digital microprocessado; 
contendo timer eletrônico digital; display 
em LCD; contendo controle remoto com 
cabo espiral mínimo de 5 metros; deverá 
possuir sinal sonoro e LED indicativo do 
disparo do Raios X. Ponto focal: 0,8mm; 
tensão nominal: 127V e 220; registrado 
na ANVISA; deverá possuir certificado de 
radiação de fuga e de Blindagem; 
garantia de 12 meses. 

11 

Câmara escura revelação raio x 
odontológico, material: plástico, uso: 
portátil, componente: abertura c/ 
angulagem, componente 1: base 
removível, acessórios: c/ luvas 
removíveis e visor fotoprotetor, 
acessórios 1: até 5 recipientes, adicional: 
c/ iluminação tipo Led. 

  UN 6   

  

Declaro que examinei, conheço e me submeto a todas as condições contidas no Edital da presente 
Licitação modalidade Pregão Presencial nº 082/2020, bem como verifiquei todas as especificações 
nele contidas, não havendo quaisquer discrepâncias nas informações, nas condições de fornecimento 
e documentos que dele fazem parte. Declaro ainda que, estou ciente de todas as condições que 
possam de qualquer forma influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões 
existentes nesta proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral de seu objeto. 

 
Local e Data:  

 

┌                       ┐ 
 
 
 

 └                      ┘ 
  Carimbo CNPJ e Assinatura 
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ANEXO - II 
 

TERMO DE REFERENCIA 
 
1.Objeto:Aquisição de Equipamentos Odontológicos  para atendimento  da Secretaria Municipal 
de Saúde do município, com Recursos da Proposta Nº 12270.817000/1190-13 - Ministério da 
Saúde. 
 
2. Do Termo de Referencia: O Termo de Referencia foi elaborado pelo Setor de Saúde, 
conforme a Coleta de Preços nº 311/2020, de acordo com a solicitação nº 1179/2020,anexada no 
inicio do processo. 
 
3. Local da Entrega: A entrega dos equipamentos deverá ser na Secretaria Municipal de Saúde, 
município de Deodápolis - MS. 
 
4.Da Motivação:Justificam-se pela necessidade da aquisição destes equipamentos afim de 
estruturar  a rede de saúde bucal do município, que atualmente a Secretaria de Saúde tem 
realizado ações de governo na estruturação e reestruturação de suas unidades de saúde,  cabe 
ressaltar que o município dispões de 04 distritos, todos distantes da sede do município. 
 
5. Vigência e Prazo de Entrega: O contrato terá prazo de vigência até 31/12/2020, ea entrega 
dos equipamentos deverá ocorrer no prazo de até 20 dias, após a emissão da autorização de 
fornecimento. 

 
6. Condições de Pagamento: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a data do 
recebimento dos equipamentos mediante a apresentação de nota fiscal pela CONTRATADA e 
atesto do Setor competente. 
 
7. Dos Valores O valor máximo previsto para o fornecimento dos equipamentos é de R$ 
93.833,97(cento e cinquenta e nove mil novecentos e oitenta e um reais e sessenta e cinco 
centavos), conforme valores abaixo.  

Item Discriminação dos Equipamentos Unid. Quant. V. Unit. Valor Total 

1 

Cadeira Odontológica: Estrutura construída em 

aço maciço, com tratamento anticorrosivo e 

revestida em poliestireno de alto impacto, 

proporciona maior segurança, resistência e 

durabilidade ao conjunto; Base não necessita de 

fixação no piso; Caixa de ligação integrada que 

otimiza o espaço dentro do consultório; 

Estofamento disponível em 12 cores exclusivas; 

Braço de apoio para o paciente fixo com 

estrutura interna de metal; contendo Pedal de 

comandos com no mínimo três programações de 

trabalho e volta automática à posição zero; com 

sistema de elevação eletromecânico acionado 

por moto-redutor de baixa tensão com 24 volts; 

Sistema eletrônico integrado e de baixa 

voltagem: 24 volts; Tensão de alimentação 127 

ou 220V ~ 50/60Hz; Encosto de cabeça 

anatômico, removível, bi articulável e com 

regulagem de altura, com movimentos anterior, 

posterior e longitudinal e sistema de trava por 

alavanca; registro da Cadeira na ANVISA. 

Equipo: Equipo tipo Cart montado sobre no 

UN 3 13.864,10 41.592,29 
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mínimo quatro rodízios com banda de rodagem 

em poliuretano, proporcionando grande 

durabilidade, movimentação ágil e suave; 

sistema/modelo/tipo ambidestro; Composto por 

01 Seringa tríplice, 01 terminal com spray para 

alta rotação, 01 terminal sem spray para 

micromotor pneumático; devendo comporta no 

mínimo 3 terminais; pedal progressivo para o 

acionamento das peças de mão nos terminais 

do equipo, o que possibilita o controle da 

velocidade e com acionamento em qualquer 

ponto do pedal; Seringa tríplice, bico giratório, 

removível e autoclavável; Mangueiras 

arredondadas, leves e flexíveis; Suporte das 

pontas com acionamento pneumático individual; 

Tampo de inox removível e de fácil limpeza. 

Garante mais praticidade e resistência à 

corrosão (opcional); Pintura na cor branca, com 

tratamento anticorrosivo; registro do equipo na 

ANVISA. Unidade de Água: cuba profunda, 

removível, com ralo para retenção de sólidos e 

cobertura para evitar respingos; Sistema de 

regulagem da vazão da água permite a 

regulagem fina do fluxo de água; 01 Suctor de 

saliva a ar (Sistema Venturi); Unidade de água e 

cuba rebatível em 90°, possibilitando uma ampla 

mobilidade que permite aproximação do auxiliar 

ao campo operatório; Reservatórios translúcidos 

de 800 ml para água das peças de mão e 

seringa tríplice; registro da unidade de água na 

ANVISA. Refletor: Luz LED; Espelho 

multifacetado com tratamento multicoating; 

Dupla proteção do espelho, em material 

resistente, transparente; Puxadores bilaterais 

em forma de alça que possibilitam isolamento, 

evitando o risco de contaminação cruzada; 

Cabeçote produzido em material resistente, com 

giro de 620°; Intensidade: 8.000 a 25.000 LUX 

(tolerância +/- 20%); registro do refletor na 

ANVISA. 

2 

Amalgamador Odontológico - modo de operação 

digital com sistema universal, permitindo o uso 

de todos os modelos de cápsulas pré-

dosificadas. Tampa protetora em acrílico 

transparente; possuir dispositivo de segurança 

que impede seu funcionamento com a tampa 

aberta; baixa vibração e silencioso; bivolt (110-

220V); com pelo menos 4.600 RPM; 

temporizador eletrônico com escala podendo ir 

de 0 a 30 seg tendo divisão de 1 em 1 seg e 

UN 1 691,04 691,04 
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capacidade de memorização do último 

batimento selecionado. Superfície lisa, 

facilitando a limpeza e desinfecção do 

equipamento. Garantia mínima de 12 meses. 

3 

COMPRESSOR DE AR - Para um consultório 

odontológico, totalmente isento de óleo, 

deslocamento de ar de no mínimo 8 PCM, 

Reservatório com volume mínimo de 30 a 40 

litros, com motor mínimo 1 a 1,5 HP monofásico, 

Rotação máxima de 1.800 rpm, 110 e 220 volts 

(bivolt), Nível de ruído máximo de 75 DBA, O 

equipamento deve acompanhar pés de 

borracha, conjunto de filtros, purgador eletrônico 

de 1/4 e demais materiais necessários para sua 

perfeita instalação e funcionamento. Garantia 

mínima de 12 meses. 

UN 1 2.369,63 2.369,63 

4 

APARELHO DE ULTRASSOM ODONTOLÓICO 

COM JATO DE BICARBONATO INTEGRADO: 

sistema eletrônico acoplado a um transdutor 

piezelétrico que transmite a peça de mão 

movimentos oscilatórios conjugados, atingindo 

frequências na faixa de 29khz a 32khz. Jato de 

bicarbonato: utiliza bicarbonato de sódio para o 

jateamento de superfícies e através de um 

sistema de geração de partículas o mesmo fica 

em suspensão e são inseridos num jato de ar 

comprimido. Descrição: chave liga / desliga; 

chave seletora ultrassom ou jato de bicarbonato; 

sintonia automática de frequência; ajuste do 

nível da potência ultrassônica; uso em 

periodontia, endodontia ou geral; caneta do 

ultrassom com sistema de capa removível e 

autoclavável; caneta do jato de bicarbonato com 

sistema de remoção do bico misturador para 

limpeza e autoclavagem; registros de ajuste fino 

para controle de água e ar possibilitam adequar 

à necessidade de cada operação; reservatório 

do bicarbonato de sódio, resistente e com tampa 

transparente; filtro de ar com drenagem 

semiautomática; peças de mão anatômica com 

mangueiras lisas, leves e flexíveis; pedal para 

acionamento; kit para esterilização acompanha o 

suporte, (03) três insertos e chave de aperto; 

gabinete confeccionado em plástico. 

UN 7 1.796,00 12.572,00 

5 

MOCHO ODONTOLÓGICO a gás em aço 

carbono. com sistema de elevação e descida do 

assento efetuado por mola a gás pressurizado 

com acionamento através de alavanca lateral, 

encosto do tórax anatômico com ajuste de altura 

por sistema de catraca ou similar de igual 

UN 3 375,07 1.125,20 
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eficiência, ajuste de aproximação e afastamento 

do encosto acionado por molas com travamento 

por alavanca lateral, assento e encosto 

estofados em espuma injetada e revestida com 

material sem costuras tipo PVC laminado com 

malha em poliéster, acabamentos lisos com 

cantos arredondados, montado sobre base com 

05 rodízios giratórios com trava. Estrutura na cor 

cinza claro e cor do estofamento a escolher. 

Garantia Mínima de 12 meses. 

6 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS sem fio, 

LED, com as seguintes características: filtro de 

luz que bloqueia a entrada de luz nas faixas fora 

de 400 a 500 nanômetros, proporcionando luz 

visível (azul); botão de acionamento de 

exposição; ponteira de fibra ótica rígida, ponteira 

autoclavável; diâmetro da ponta de 

aproximadamente 11 mm de diâmetro; sinal 

sonoro temporizado, pré-estabelecido, com no 

mínimo 3 opções de tempo; controle de 

acionamento na própria peça de mão. Potência 

mínima de 400 mV/cm2; alimentação (bivolt) 

110/220 -selecionável - 60 Hz; acessórios: 

protetor da ponta de fibra ótica ou protetor 

ocular. Garantia mínima de 12 meses. 

UN 
 

684,49 2.053,48 

7 

SELADORA DE MESA SELADORA de Papel 

Grau Cirúrgico Manual/Mesa com as seguintes 

características: largura mínima da selagem - 40 

cm, selagem horizontal, velocidade de selagem - 

10m/min, arraste da embalagem por correias 

sincronizadas, controle eletrônico de 

temperatura análogo, comando de aquecimento 

e acionamento do motor independente, 

potências mínima de 280 Watts, tensão - 110v, 

garantia mínima de 12 meses. 

UN 3 467,33 1.401,99 

8 

Bomba de Vácuo, Voltagem: Bivolt (com chave 

seletora 127v/220v); Potência mínima de: 3/4 

CV; Consumo de Energia: 0,56 kW/h; Consumo 

de Água: 160 ml/min; nível de Ruído: 78 dB, 

contendo filtro de resíduos na entrada de 

sucção; comando com acionamento eletrônico; 

proteção no eixo central do motor; carenagem 

em poliestireno (PS); Garantia: 12 meses 

UN 6 2.940,17 17.641,00 

9 

Negatoscópio de mesa com Iluminação a LED; 

contendo lupa; Tensão: 110V/220V(Bivolt); tipo 

três posições: horizontal (possui angulagem 

ideal para o traçado ortodôntico fazendo com 

que o profissional tenha uma visualização 

adequada), vertical (pode ser utilizada em cima 

de mesas e equipo) e pode ser fixado na 

UN 7 327,30 2.291,10 
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parede; possui 2 suportes para fixação de 

radiografias;  visor de acrílico translúcido; 

película em policarbonato; superfície plana; 

garantia: 12 meses. 

10 

APARELHO RAIO-X ODONTOLOGICO DE 

PAREDE, MINIMO 7 mA - mecanismo de giro 

horizontal livre de 360° nas conexões do braço 

com a coluna, na junção dos braços e no 

movimento do cabeçote; Giro Livre de 360° das 

articulações eliminando a possibilidade de 

torção do chicote elétrico. CABEÇOTE DE 

RAIOS X: Com capacidade mínima de 7mA; 

deverá possuir câmara de expansão e bobinas 

de alta tensão revestida com resina epóxi 

isolante que aumenta a vida útil do aparelho. 

COMANDO DISPARADOR: Comando 

disparador digital microprocessado; contendo 

timer eletrônico digital; display em LCD; 

contendo controle remoto com cabo espiral 

mínimo de 5 metros; deverá possuir sinal sonoro 

e LED indicativo do disparo do Raios X. Ponto 

focal: 0,8mm; tensão nominal: 127V e 220; 

registrado na ANVISA; deverá possuir certificado 

de radiação de fuga e de Blindagem; garantia de 

12 meses. 

UN 2 5.489,04 10.978,08 

11 

Câmara escura revelação raio x odontológico, 

material: plástico, uso: portátil, componente: 

abertura c/ angulagem, componente 1: base 

removível, acessórios: c/ luvas removíveis e 

visor fotoprotetor, acessórios 1: até 5 

recipientes, adicional: c/ iluminação tipo Led. 

UN 6 186,36 1.118,16 
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
ANEXO - III 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº082/2020. 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO  
 
 
 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS PARA HABILITAÇÃO 

 

 

Nome da Empresa_________________________________________________________ 

 (CNPJ) __________________________________,com sito à (endereço completo 

_____________________________________________, Declara, sob as penas da lei, que 

até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a 

Administração Pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 

 

 
 
 

Local e Data ____________, ____ de _____________________ de 2020. 
 
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do responsável legal  

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, junto ao credenciamento e 
separadamente dos envelopes (proposta de preços ehabilitação) exigidos nesta licitação.  
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
ANEXO - IV 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº082/2020. 

 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGOS DE MENOR 
 
 
A empresa_________________________________________inscrita no CNPJ n° 

___________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) 

Sr.____________________________________________ portador (a) da Carteira de 

Identidade n° __________________SSP/___ e  do CPF n° ________________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 

anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. (    ) 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

 

 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2020. 
 
 
 
 

__________________________ 
Assinatura e carimbo do CNPJ 

 
 
 
 
 
 

 
 

Obs: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
 
ANEXO - V 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020. 
 
 
 

DECLARAÇÃO DO CONTADOR LEI 123/06 
 

 
 
Eu, ________________________________contador CRC __________________, afirmo 

ser contador responsável pelas contas da empresa ____________________inscrita nº. 

CNPJ_____________________ e com esta função, declaro que a mesma esta 

devidamente enquadrada nas condições dos artigos da Lei Complementar 123, de 14 

dezembro de 2006, como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, reconheço os 

benefícios e as responsabilidades. 

  

 
Local e data, _____ de __________________________________de 2020. 

 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura e Carimbo do CRC do Contador 

 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 

 
OBS: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 

condição jurídica da empresa licitante, acompanhada da Certidão Simplificada da 

Junta Comercial da sede da licitante, com emissão não superior a 60 (sessenta dias). 
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(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
 
ANEXO -VI 
 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 082/2020 

 
 

 
DECLARAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA LEI 123/06 

 
 
 
Eu, ___________________________________CPF __________________, afirmo como 

representante legal da empresa ____________________inscrita nº. 

CNPJ_____________________ de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do Artigo 3º da Lei Complementar nº123/06. 

 

 
 

Local e data, _____ de __________________________________de 2020. 
 
 
 
 

__________________ 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, junto ao credenciamento e 
separadamente dos envelopes (proposta de preços e habilitação) exigidos nesta licitação.  
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ANEXO - VII 
 

 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 

 
CARTA DE CREDENCIAMENTO 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS/MS 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

OBJETO: Aquisição de Equipamentos Odontológicospara atendimento  da Secretaria 
Municipal de Saúde do município, com Recursos da Proposta Nº 12270.817000/1190-13 - 
Ministério da Saúde. 
. 
 
CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÄO 

 

A empresa:_____________________Inscrita no CNPJ/MF nº_______________com sede 

na Rua/Av______________________nº na cidade de _________________/______ 

representada pelo Sr. (a)____________________________ credencia o (a) Sr. (a) 

___________________, portador (a) da Cédula de Identidade RG nº _______________ 

expedida pela SSP/___ e do CPF sob nº _______________, a participar da licitação 

instaurada pela Prefeitura Municipal de Deodápolis/MS, na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 082/2020,supra referenciada, na qualidade de REPRESENTANTE 

LEGAL, outorgando-lhe, dentre outros poderes, o de  formular  lances verbais e praticar 

todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as 

fases licitatórias, nos termos do art. 4º da Lei n.º 10.520/2002. 

Local e Data: 

 

 
 
 
NOME: __________________________________ 
 
R.G:_____________________SSP/____________ 
 
CARGO: _________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. O Credenciamento deverá ser com firma reconhecida. 
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ANEXO - IX 
 

MINUTA DO CONTRATO N°       /2020. 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DEODÁPOLIS - MS E A EMPRESA 
__________________________________________, 

 
I - CONTRATANTES: "FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DEODÁPOLIS”, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede a Avenida Francisco Alves da Silva nº 443, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 12.270.817/0001 - 69doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa......................................................, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, estabelecida à Rua................................................na cidade de 
.......................... CEP..............., inscrita no CNPJ/MF nº ................................ e  Inscrição 
Estadual nº .........................................., doravante denominada CONTRATADA. 
 
II - REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Sr. Jean Carlos Silva Gomes, 
Secretario Municipal,portador do RG nº .......................... SSP/MS, inscrito no CPF sob o 
nº ............................ - ........,  brasileiro,  solteiro,  residente e domiciliado na 
Rua............................... nº ............ - centro,nesta  cidade e a CONTRATADA o Sr. 
............................, brasileiro, residente e domiciliado  na  cidade de ..................../......., a 
Rua. ......................., nº............. bairro.................. portador  do RG n.º 
..................................... e do CPF nº...................................., ajustam o presente Contrato, 
mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 
 
III - DA AUTORIZAÇÃO DA LICITAÇÃO: O presente Contrato é celebrado em 
decorrência da autorização do Sr. Prefeito Municipal, exarada em despacho constante do 
Processo Licitatório nº 145/2020, gerado pelo Pregão Presencial nº 082/2020, que faz 
parte integrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido. 
 
IV - FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições 
nele contidas, pela Lei nº 10.520, de 17/07/2002, e alterações posteriores, Lei 

Complementar nº. 123/06, Decreto Municipal n⁰ 029/2007 e, subsidiariamente, na Lei nº 
8.666, de 21/06/1993, e alterações posteriores. 
 
V - REGIME DE FORNECIMENTO: De Forma Indireta. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Contrato para Fornecimento de Equipamentos 
Odontológicos para atendimentoda Secretaria Municipal de Saúde do município, com 
Recursos da Proposta Nº 12270.817000/1190-13 - Ministério da Saúde, em conformidade 
com as especificações, marcas, itens e preços, constante na Proposta de Preços, 
readequada em anexo; 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica fixado o Valor Total do presente Contrato em 
R$ ........... (..........................). 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: O Pagamento será de acordo com a 
entrega dos equipamentos, efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos mediante 
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada. 
 
3.1. Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidação, o pagamento será sustado, até que a adjudicatória tome as medidas 
saneadoras necessárias. 
 
3.2. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 
 
3.1. É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, 
que se dará por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão de 
Tributos Federais, Estadual, Municipal e Trabalhistas, A(s) empresa(s) que possuir (em) 
Certidão (ões) Positiva(s) com Efeito Negativa (s) e que tiverem seus débitos parcelados 
deverá (ao) apresentar junto com a Certidão (ões) as Guias de Recolhimentos, 
devidamente quitada. (com a autenticação mecânica do pagamento). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO:A entrega dos equipamentos será 
conforme solicitação da Secretaria de Saúde em até 20 dias, após emissãoda AF, na 
secretaria Municipal de Saúde município de Deodápolis - MS. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA: A vigência desse contrato será, contados da 
assinatura deste instrumento, até o dia 31/12/2020. Podendo ser prorrogado, desde que 
haja interesse das partes. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Sem prejuízo das 
demais disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão nº 082/2020, 
constituem obrigações da CONTRATADA:  
 
6.1. Fornecer os equipamentos, nas condições, no preço e no prazo estipulados na 
proposta readequada, não podendo este ser superior ao limite estabelecido na Cláusula 
Segunda deste Contrato; 
 
6.2. Fazer a entrega dos equipamentos, no local designado pelo Setor de Saúde no 
Município de Deodápolis/MS, sem que implique acréscimo no preço constante da 
proposta; 
 
6.3. Os equipamentosdeverão ser Acomodados em embalagens próprias. 
 
6.4. Os equipamentos, deverão se adequar as seguintes disposições: 
 

 Deverão ser entregues exatamente como foram solicitados (especificações, 
características,capacidade, volts, potencia, garantias, quantidades, garantias, 
marca, preço...) 

 Deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

 Não serão aceitos os equipamentos que não atendam as especificações, caso 
ocorra, o que não estiver dentro da conformidade, será desprezada; 



 

 

34 

 

 
 

 Deverão ser entregues exatamente como foram solicitados (especificações, 
características, medida, cor, dimensões, capacidade, btus, volts, quantidades, 
garantias, marca, preço...) 

 Deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem danificados 
durante as operações de transporte e descarga no local indicado da entrega. 

 Não serão aceitos os equipamentosque não atendam as especificações, caso 
ocorra, o que não estiver dentro da conformidade, será desprezada; 

 
6.4. Substituir os equipamentos que apresente(m) irregularidade(s), quando da 
conferência pela secretaria de Saúde, de que trata o subitem 7.3 da Cláusula Sétima, 
imediatamente; 
 
6.4.1. Estando em mora a CONTRATADA, o prazo para substituição dos equipamentos, 
de que trata o item 6.4, não interromperá a multa por atraso prevista no parágrafo 
segundo da Cláusula Décima Segunda; 
 
6.5. Manter todas as condições de Habilitação e Qualificação exigidas no Pregão nº 
082/2020, durante a execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO: Sem prejuízo das demais 
disposições deste Contrato e dos termos do Processo de Pregão Presencial nº 082/2020 
constituem obrigações do Município: 
 
7.1. Efetuar o Pagamento no Valor estipulado na Cláusula Segunda;  

 
7.2. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições estabelecidas no 
presente contrato; 
 
7.3. Fiscalizar e conferir os equipamentos verificando especificação marca quantidade, 
cor, modelo, e qualidade através do Departamento de Compras, se os mesmos estão 
condizentes com a Proposta de Preço vencedora; 
 
7.4. Manter um local adequado para a armazenagem dos equipamentoslicitados 
 
7.5. Fornecer, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, quando solicitada, informações 
formais à CONTRATADA, tendo em vista orientá-la sobre quaisquer dúvidas surgidas 
durante a execução do presente contrato. Proporcionando à Contratada as facilidades 
necessárias a fim de que possa desempenhar normalmente o Contrato 
 
CLÁUSULA OITAVA - CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA: O presente contrato não poderá 
ser cedido ou transferido a terceiros, total ou parcialmente. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: Além das disposições 
presentes neste instrumento contratual, fica dele fazendo parte integrante, a Proposta 
apresentada pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DO CONTRATO: Fica afastada qualquer 
hipótese de reajuste do valor estabelecido na Cláusula Segunda deste Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL: A rescisão contratual 
pode ser operada: 
 
11.1. Por ato unilateral e formal do Município, conforme os casos enumerados nos incisos I 
à XII e XVII à XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93; 
 
11.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte 
interessada em rescindir o presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 
(trinta) dias de antecedência; 
 
11.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das 
penalidades previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que 
ocorram quaisquer motivos enumerados no art. 78, e acarretará também as consequências 
previstas no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: O descumprimento das 
condições estabelecidas neste instrumento sujeitará a CONTRATADA às penalidades 
previstas na Lei nº 10.520/2002 e legislação complementar. 
 
12.1.A CONTRATADA, em conformidade com o Art. 7º da Lei nº 10.520/2002, ficará 
impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será 
descredenciada no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se 
refere o inciso XIV, do Art. 4º da referida Lei, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e nas demais cominações legais 
asseguradas o direito à prévia e ampla defesa, se: 
 
12.1.1. Recusar-se, injustificadamente, a celebrar este Contrato, se convocada dentro do 
prazo de validade de sua proposta; 
12.1.2. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa; 
12.1.3. Ensejar o retardamento na execução do objeto deste Contrato; 
12.1.4. Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
12.1.5. Falhar ou fraudar na execução do objeto deste Contrato.   
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.7. Cometer fraude fiscal. 
 
12.2. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, bem como pelo descumprimento de 
normas de legislação de segurança, de saúde, trabalhista, fiscal, previdenciária, comercial 
e demais pertinente à execução do objeto contratual, o Município poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666 de 
21/06/93, sendo que em caso de multa, esta corresponderá à 10% (dez por cento) do 
valor contratado; 
 
12.2.1. As eventuais multas aplicadas não eximem a CONTRATADA da reparação de 
possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem 
impedem a rescisão do contrato; 
 
12.2.2. Pela rescisão do contrato pela CONTRATADA, sem justo motivo, será aplicado a 
esta multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 
 
12.2.3. A CONTRATADA terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da sua 
notificação, para recorrer das penas aplicadas nesta Cláusula. Decorrido este prazo, a 
penalidade passa a ser considerada como aceita na forma como foi apresentada; 
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12.2.4. Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do 
pagamento à CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados 
administrativa ou judicialmente após a notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos 
destinados ao cumprimento dos encargos decorrentes da presente contratação correrão 
por conta das Dotações Orçamentárias: 09 - Secretaria Municipal de Saúde, 09.18 – 
Fundo Municipal de Saúde, 10.301.0023 - Atenção Básica, 1.058 - Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde,10.301.0022 - Atenção Básica, 1.053 – Saúde da Família ESF, 
4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Serão responsáveis por fiscalizar a execução do presente contrato, as pessoas a seguir 
nomeadas:......................................................................Nomeados pela Portaria 
nº...................................: 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO CONTRATUAL: As partes elegem o Foro da 
Comarca do Município de Deodápolis, Estado de Mato Grosso do Sul, para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
 E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes assinam este TERMO DE 
CONTRATO, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
 

    Deodápolis - MS,  ........ de ...............................  de 2020. 
 
 
 
_______________________ 
Secretario Municipal Saúde- Contratante         
 
 
__________________________ 
Contratada 
 
  
Testemunhas: 
 
____________________________ 
CPF 
 
____________________________ 
CPF 
 
 
Fiscal de Contrato: 
 
____________________________ 
CPF 
 
 
 


